
Sexta-feira 28 (-Apenso ao rv 196^ DIÁRIO DA JUSTlCA Agosto de 19Õ9 2971

TRIBUNAL SUPERIOR |
00 TRABALHO |

PROC. N» TST RR 3.680-53

Períodos descontínuos. A íc-| 
nuncia expressa a contagem áe\ 
per.odo superior de trabalho, nol 
ato de admissão, não tem valor, 
por incidir nas hipóteses contidas 
no art. 99 da C. L. T. A inten
ção de impedir ou fraudar a apli
cação ao direto de indenização 
e estabilidade, é flagrante na re
nuncia em questão,. sendo assim, 
até nulo.
Revista não provida.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Cia. 
Siderúrgica Mannesmann e, como Re
corrido, Geral Ribeiro dos Santos:

A reclamação objetiva o recebimen
to da reclamada de importâncias re- 
laticas a aviso prévio, indenização, 
lerias simples, o proporcionais.

A defesa da empresa consiste em 
não computar no tempo de serviço do 
reclamante, período anterior de tra
balho, já que ao ser readmitido, fir
mou documento de renuncia expressa 
ao tempo permiti vo de serviço tdoc. 
íls. 6>.

Decidiu a Terceira Junta de Belo 
Horizonte, pela ineficiência da renun
cia ao direito de indenização e conta
gem de tempo de serviço, por ser a 
matéria um dos pontos cruciais do 
direito do trabalho envolvendo renun
cia de direito assegurado em normas 
da ordem pública tornando letra mor
ta o art. 453 da C. L. T. e asim, 
condenou a empresa a pagar a dife
rença de aviso prévir^ indenização, 
um período de férias simples e outro 
proporcional (íls. 101.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 3’ Região pelo acórdão 
de fls. 24-25, por maioria de votos, 
negou provimento ao recurso da em
prêsa, declarando que naulo é a de
claração do empregado, face ao que 
dispõe o art. 9° da C. L. T. renun
ciando o tempo anterior, quando de 
sua readmissãc ao serviço, da empre
sa.

Cor* fundamento nos permissivos . 
legais, recorre de revista a reclama- I 
da, manifestando-se a Douta pro
curadoria Geral, pelo conhecimento. 
mas não provimento da revista 
. E’ o relatório. *

VOTO

Preliminar de conhecimento:
O v. aresto do T. R. T. da P Re- ' 

gião, citado pela Recorrente a folhas 
28 referente ao Processo 1.873-54, 
afirma que a retirada expontânea do 
emprêgo, lhe retira também, o direi
to da contagem do período de traba
lho, quando readmitido.

Configurado o conflito de julgados, 
conheço da revista.

Mérito:
Conforme votos anteriores, manti

dos nesta Egrégia Turma e no Egré
gio Tribunal Pleno, não admito a m- 
clusão de uma terceira exceção aque
las iá contidas no art. 453, da C. 
L. T.

Se a saida expontânea do emprêgo. 
retira ao empregado o direito a ter 
contado, na readmissão o perioio 
primitive do trabalho consignando a 
lei - mesma exclusão nas hipóteses 
de pagamente de indenização ou de 
cometimento de falta grave, resulta 
destas três hipóteses a inexistência 
do art. 453 da C. L. T. que passaria 
a ser letra morta.

Acresce que. não se pode interpre
tar elasticamente a lei admitindo-se 

. uma exceção além das expressamen
te contidas ao texto de lei.
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No que tange a renúncia expressa 
çxarada na declaração e fls. 6, paten- transcrita na

te se nos afigura a intenção do em
pregador de burlar e impedir a apli
cação da legislação do trabalho, sen
do lógico que o trabalhador necessi
tado do emprêgo, assinaria qualquer 
renuncia, desde que lhe ficasse asse- 
guardo o trabalho e salário.

O caso dos autos, inclua-se inequi
vocamente, dentre as hipóteses espe
cificadas no art. 99 da C. L. T.

Não merece reforma o v. aresto re- 
corido, pelo que, nego provimento á 
revista.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
conhecer do recurso, por unanimida- 
d , e negar-lhe provimento, vencido 
o Sr. Ministro Jonas Melo de Carva
lho.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1959. 
— Adilio Tostes Malta — Presidente, 
no impedimento eventual do efetivo.. 
— Hildebrando Bisaglia — Relator. 
— Ciente: — João Antero de Carva
lho — Procurador Geral.

Proc. TST -RR-386-59

Divergência jurisprudencial em 
têrmo de interpretação do direito 
em tese. Conhecimento, mas im- 
provimento da revista, porque o 
decisório recorrido, com funda

mento no art. 464, da Consoli
dação, assegurou ao empregado o 
pagamento de salários vencidos, 
contra a presunção de direito 
civil no sentido de que o paga
mento da última prestação perió
dica estabelece o resgate das an
teriores.

Vistos e relatados êstes autos, cm 
que são partes, como recorrente, 
Inex — Cia. Industrial Exportadora 
e, como recorrido, José Valentim:

Acordam os Juizes da Primeira 
Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, vencido o Sr. Ministro Deão 
Maranhão, revisor, conhecer da reVis- 
ta enegar-lhe provimento.

Custas, ex lege.
A r. sentença da E. Junta, na par

te em que foi confirmada pelo v. 
aresto regional, considerou devida ao 
recorrido a diferença salarial, já que 
somente ficou comprovado o paga
mento do salário-mínimo relativo ao 
mês de agosto de 57. Endossando tal 
entendimento, afirma o r. julgado 
ora impugnado através de revista, 
que, na forma da legislação em vigor, 
cumpria à recorrente fazer prova, 
mediante recibos, do pagamento d<v 
salários. Só o fêz, no entanto, rela
tivamente ao mês de agôsto. A dife
rença salarial dos meses anteriores 
era devisa, porquanto a emprêsa não 
comprovou documentalmente haver 
pago a salário-mínimo regional. E a 
só observância do pagamento dêsse 
salário no último mês de trabalho, 
não bastava para demonstrar te
nham sido pagos, integralmente, os 
dos meses antecedentes.

Na verdade, decidindo o v. aresto 
regional que a prova do salário sò- 
mente se faz mediante recibo e que. 
não obstante o empregador ter apre
sentado o relativo ao último mês de 
trabalho, está obrigado a satisfazer o 
pagamento das diferenças vencidas 

I anteriormente, pôs-se em incompati- 
I bilidade com a mesma tese 'jurídica 
; aferida de julgado dêste C. Tribunal, 

minuta do recurso, x

fls. 46, in verbis “é presunção legal 
de que o último recibo prova p Pfgu- 
mento das prestações anteriores, salvo 
prova em contrário”.

Justificado, pois, o conhecimento 
da revista, pela letra “a” do artigo 
896. Mas nenhum provimento lhe é 
dado.

Considerou a r. decisão rteorrida 
que a prova autorizava concluir pelo 
não pagamento dos salarios mensais 
anteriores ao mês em que se verifi
cou a dispensa do reclamante.

Por isso, inclinou-se reverente ao 
disposto na letra mesma da lei espe
cífica, no caso a Consolidação, con
forme o texto do artigo 464, que 
exige o pagamento do salário contra 
recibo do empregado.

Se bem que, no caso, o julgado 
dado para confronto justifique o co
nhecimento da revista, não sq nuderá 
negar tenha, contra o enunciado ex
presso da lei consolidada, decidido 
por presunção aferida da íei geral.

E se a r. sentença recorrida reveia 
regra jurídica que está na lei escrita 
e a formulou coerente com o seu sen
tido objetivo, não se poderá arrmar 
que aplicou o dispositivo legai erro
neamente, nem, de modo equivoco e 
inconsequente, suas determinações 
mais imediatas.

Pelo contrário, equacionou a con
trovérsia dentro de aceitável raciocí
nio jurídico, por não admitir qual
quer outra presunção legal que não 
possa ser extraída do enunciado da 
lei especifica.

Inquestionavelmente, foi obedecida 
a lei que disciplina a hipótese do pa
gamento dos salários do empregado, 
sob a modalidade de prestações de 
trato sucessivo, vencíveis mêo a mês. 
e que, para cada período, ante even
tualidades e contingências de tôda 
ordem, inclusive assiduidade, a Con
solidação contém uma série de re
comendações de amparo ao salário, 
de modo qce seria, realmente, contra 
o direito expresso na norma, negar- 
se ao empregado o pagamento dos 
salários, por presunção, embora legal, 
porém obtida de recomendação de lei 
não específica.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 
1959. — Astolfo Serra, Presidente. 
— César Pires Chaves. Relator.

Ciente:.— João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

Proc. TST-RR-4.042-58

Não se torna necessária a apre
sentação de atestado médico na 
ordem preferencial prevista no 
art. 29- do Decreto-lei n° 6.905, 
de 26 de setembro de 1944 quando 
não pede o enpregado o paga
mento do auxílio pecuário por en
fermidade. Caso de abandono dc 
amprêgo não configurado. Revis
ta provida.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrente, An
tônio Lopes e como Recorrido, Alu
mínio Couraça S. A.

Aviso prévio, indenização, férias e 
diferença salarial decorrente de ma
joração obtida em dissídio coletivo, 
são as diversas parcelas do pedido. O 
reclamante tinha nove >nos e três 
meses de cada quandv foi dispen-. 
sado.

Alega a emprêsa que o empregado
faltou ao serviço no período de 21 dcg( bejamente

setembro a 4 de novembro de 1957 
não tendo apresentado, ao retornar 
ao trabalho, qualquer atestado medi
co sôbre a doença apontada como 
causa de sua ausência.

A MM. Junta admitindo a ausên
cia mas tida como provada a comu
nicação de doença do reclamante à 
emprêsa no período aludido, julgou 
não configurado o abandono já que 
manifesta era a intenção do empre
gado em voltar ao emprêgo. Assim, 
deu parcial procedência a reclama
ção para condenar a emprêsa a pa
gar indenização, aviso prévio e te
rias, excluída a pleiteada diferença 
salarial (dissídio coletivo) porque 
não observado o disposto no artigo 
872 da C.L.T. (sentença a fls. 28 •_

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de São Paulo reconhecen- 

j do a ausência ao trabalho e a não 
apresentação de atestado médico a 
reclamada, e que a prova testemu
nhal refere que o reclamante alegou 
moléstia em 24 de setembro de 1957 
e posteriormente enviou uma pessoa 
para receber seu ordenado, tendo a 
mesma dito que êle se encontrava 
enfêrmo, nega valor aos atestados de 
fls. 5 e 6 e. concluindo ov.e a enfer
midade não foi comprovada na forma 
exigida pelo Decreto-lei n? 6.905, de 
26 de setembro de 1944, art. 2o, pa
rágrafo único, deu provimento, em 
parte ao recurso da emprêsa paro ex
cluir, da condenado a indenização e 
o aviso prévio (fls. 44).

, Oferecida a revista com amparo 
nos permissivos legais, opina a Douta 
Procuradoria Geral nelo não conhe
cimento e não provimento do re
curso .

Ê o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento.
Admitiu a MM. Junta e o v. ácAr- 

dão recorrido que a emprêsa teve ci
ência da doença do empregado du
rante o período de ausência ao tra
balho inclusive por pessoa que fôra 
receber seus salários, dêsse modo pro
curando justificar a sua ausência.

Ctia o Recorrente diversos acórdãos 
sôbre abandono de emprêgo (fls. 
49-50 > inclusive um em que declara 
caracterizar-se o abandono sAmcnte 
quando positivado o ânimo do em
pregado de não mais retornar ao 
serviço.

Conheço da revista. 
Mérito.

O depoimento pessoal do represen
tante da reclamada constante a fls. 
15 anula a possibilidade do abandono 
de emprêgo alegada ao declarar: 
“que nesse tèmpo estava grassando 
a “gripe asiática”: que no dia 7 de 
autebro, a firma não perguntou ao 
oortador do reclamante, por que êste 
deixara de comparecer, pois o pro- 
mio norfador avisou que o reclaman
te não tinha ido porque estava do
ente”.

A não comprovação da doença na 
forma preferencial exigida pelo artigo 
29 do Decrefo-lei n° 6 905, de 26 de 
dezembro de 1944, um dos fundamen
tos do v. aresto recorrido, não tem 
atinência com a espécie dos autos 
norque aquêle estatuto legal se re- 
'ere exclusivamente aos atestados me- 
'licos necessários para a concessão 
■lo auxílio-enfermidade nela institui
ção de' previdência e pelo emprega
dor.

No caso presente não foi reclama
do o pagamento do auxílio-enfermi
dade e isto porque não conseguiu o 
reclamante ser atendido pelo I.A p I. 
'■u SA M D U. em razão da aflu
ência de serviço, sendo certo que. na 
época, grassava cm São Paulo a “gri
pe asiática”.

Não se vislumbra da prova dos au
tos a menor intenção do empregado 
em abandonar o emprêgo, estando 

comprovada ao contrà- ,
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rio. o seu intuito em retomar ao ser
viço.

Com nove anos e três meses de 
casa, informa a reclamada, foi sem
pre o reclamante um bom empregado 
e não se compreende que com tal 
passado funcional e diante das cir
cunstâncias que cercam a hipótese 
dos autos, se possa, admitir a confi
guração do abandono do emprego 
alegado.

Dou provimento à revista, para 
condenar a emprêsa ao pagamento 
da indenização e aviso previo, salvo 
se desejar reempregar o empregado, 
o que deverá ser feito no prazo de 
16 dias, contados da notificação da 
presente decisão.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Traba
lho conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para condenar a empre
sa ao pagamento de indenização e 
aviso prévio salvo se desejar readmi
tir o empregado, o que deverá ser 
feito no prazo de 15 dias, contados 
da notificação da presente decisão, 
unânimemente.'

Rio de Janeiro. 21 de maio de 
1959. — Aldilio Tostes Malta, Pre
sidente no impedimento eventual do 
efetivo. — Hildebrando Bisaglia, Re
lator.

Ciente: — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

TST-E-3673-57

Embargos rejeitados por impro
cedentes.

Vistos e relatados êstes autis. cm 
que são partes, como Embargante. Na
tional Eransportes Aéreas S A. e. 
como Embargado. Alfredo Rodrigues:

A Terceira Turma dêste Tribunal 
reformando sentença de segunda ins
tância, houve por bem julgar proce
dente a reclamação em que o em
pregado, ora embargado, pediu paga- 
mento de adicional noturno, fundada 
em que o salário noturno deve ser 
superior ao do diurno, pouco impor
tando a atividade da emprêsa.

Dai os embargos sôbre os quais a 
douta Procuradoria Geral emitiu o 
parecer de fls. 68. que concluiu pela 
rejeição dos embargos. É o relatório.

VOTO

O conhecimento do recurso se im
põe face ao invocado conflito juris- 
prudencial. Conheço. Rejeitos os em
bargos, porém. Evidentemente, é prin
cípio constitucional auto-aplicável a 
maior remuneração paga o trabalho 
noturno. Decidindo nesse sentido o 
acórdão embargado não merece cen
oura.

Isto pasto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su- 

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, por maio
ria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1959 
— Delfim Moreira Junior, Presidente 
— Luis Augusto da França. Relator 
— Ciente, João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-3.414-57 

Embargos. Não serve a con
fronto na configuração de diver
gência no recurso de embargos 
para o Tribunal Pleno, arestas 
oriundos da mesma Turma pro- 
latara do acórdão embargado. 
■ Embargos não conhecidas.

Vistos e relata dps êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Wilson Bezerra Pedrosa e, como Em
bargado, Vital Ramos de Castro:

Operador cinematográfico é o re
clamante, , trabalhando em norárip 
misto, diurno e noturno, e. como não 1 
lhe paga f. empregadora 0 sllcionali

pelo trabalho à prite, pleiteia em sua 
reclamação, o pagamento respectivo.

Pretende, também, o pagamento em 
dóbro dos feriados correspondentes a 
20 de janeiro e 21 de abril de 1957 
que coincidiram com o domingo Tendo 
trabalhado em tais dias, não lhe sen
do propiciado outros dias para o des
canso no decorrer da semana corres
pondente na forma prevista no S 3? 
do art. 6’ do Regulamento a que se 
refere o Pepreto n? 27.040. de 12 de 
agosto de 1819. afirma lhe assistir 
o direito ” opagamento em dôbro que 
objetiva.

As W.- instâncias ordinárias aco
lheram o pedido, mas a Egrégia Ter
ceira Turma dêste Tribunal Superior 
do Trabalho, atendendo não devido 
o adicional noturno quando o empre
gado percebe salário superior ao mí
nimo acrescido do adicional noturno e 
ainda, pelo fato de não existir na 
hipótese um nutro empregado com a 
mesma função do reclamante exer
cendo de trabalho tmicamente diurno, 
de modo a servir de elemento de 
comparação, concluiu pelo provimento 
da revisa, finicamente. na parte alu
siva ao adicional noturno, absolcendo 
a reclamada do seu pagamento (fo
lhas 36).

Recorre de embargos o reclamante, 
oninando a douta Procuradoria Geral 
pelo conhecimento e rejeição do re- 

1 curso.
j Ê o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento.
Dos arestos anontados pelo Embnr- 

gante para justificar o cabimento dos 
embamos, dois s»o ’-> Egrégia Te-- 
ceira Turma dMe Tribunal Suncrior 
e outro nrolatodo por Tribunal Regio
nal do Trabalho.

Na forma da ’ei (art. 702 item II 
letra “c” da CLT) a divergência deve 
ser entre as Turmas ou entre uma 
destas é o Tribunal Pleno.

No caso em anrêco p acórdão em- 
bargado e os citados no recurso são 
na mesma Terceira Turma.

Quanto ao outro julgado citado, 
oriundo d° Tribunal Regional, não 
serve a cotéjo.

Não encontro n?s razões de embar
gos a divergência legal, capaz de 

autorizar o conhecimento do recurso, 
pelo que dêle não conheço.

Isto posto;

PROC. TST-E-3.041-57

Acordam os Juízes do Tribunal Su- 
nerior do Trabalho, não conhecer dos 
embargos, vencidos os Srs. Ministros 
Mario T-ones d° Oliveirg? relator. Cal
deira. Ne^o. Antonio Carvalhal e Luiz 
Augusto Franca.

R?n de Janejro. 27 de maio de 1950 
— Delfim Moreira Junior. Presidente 
— mídebravdo TTsaolia. Relator “ad 
bo-” — ciente Jo"n Antero de Car
valho, Procurador Geral.

Salário maternidade. Cientifi
cado o empregador, durante o de
curso do pra~n de aviso prévio do 
estado de gravidez da empregada, 
cabe-lhe tornar seu eleito o aviso 
de rescisão ou antecipar o pa
gamento do salário-maternidade 
se não possível a continuidade da 
reiacõo de emprigo.

Embargos rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante 
Cotonifício Giorgi de Minas Gerais 
S. A. e, como Embargada, Teresa 
Alves Pereira de Azevedo.

Entenderam-se as partes sôbre as 
diversas parcelas reclamadas, rema
nescendo à discussão e solução a con
trovérsia sôbre o salário-maternidade.

No dia imediato ao recebimento do 
a liso prévio, entregou a reclamante 
à emprêsa um atestado de médico 
de seu sindicato comunicando-lhe < 

seu estado de 'gravidez (5’ mis) e, 
cumprido em trabalho o prazo res
pectivo, efetivou-se a rescisão con
tratual.

Assevera a empregadora não ter 
sido avisada com antecedência pela 
empregada sôbre seu estado de ges- 
taçeo. mas sèmente no dia seguinte 
ao aviso prévio concedido.

Decidiu a MM. Junta (fls, 15-16) 
que a emprêsa nada alegou que jus
tificasse a dispensa e oue nenhum 
motivo justificava a rescisão, nem de 
ordem econômica, pem de restrição 
nessoal, pelo ane, por unanimidaà 
de votos, .concluiu pela procedência 
da reclamarão, afirmando “dispen
sada a empregada erávida, é devido 
o saiário-maternidade. no oue sua 
djsnensa objetiva obstar a ove receba 
o direito que a lei lhe confere”.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 3" Região asseverando 
que não tivera ciência a emprêsa do 
estado da gravidez da reclamante an- 
fes do aviso n-évio. n°va a possibili
dade de malícia e. CQnseaüentemente. 
dá. provimento, nor maioria, ao re
curso ordinário da reclamada (fls. 38>

Todavia, a Eç^-ógia Segundo Ti-mo 
d'rte Tribunal Simeripr do Trabalho, 
nelo '■"*rdso d- f’q. da Iam 
do eminente Ministro Oscar Saraivo, 
acolheu a revisto, oferecida pelo re
clamante. concluindo oue a disnenro 
d» empregada em estado de w-jiyidw 
obrigg o emnre-vdor' a .satisfaço- 0K 
salários do período a que se refere 
êste preceito.

Provida a revista, inconformada, re- 
correu de embargos a rec1nmoda. mo_ 
■'irnstndo-so n MinistfHn r>.-.,,ij„\ 
Trehaiho r-m seu não provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
Citado a fls. 70 pela embarvente. 

o aresto dês^e Egrégio Tribun-’ no 
Processo TRT-l. 410-56 <fís. — 
ementai sustentando- “O auxilio 
fernidade somente é devido no pero- 
do de seis semanas antes e seis se
manas depois do paMo. Assim, a do*- 
uedida fora dês’e período, m°smo con
vida a emm-egada, não lhe dá direito 
a recebê-lo”.

Flagrante o conflito de julgados, 
conheoo dos embargos.

Mérito.
Cumpre antes de tudn não confun

dir o auxílio-maternidade também 
chamado w alguns, natalidade, pago 
nelas institui ? s nrevidenciárias, com 
o salário-maternidade devido pelo 
empregador, ambos entretanto objeti
vando o amparo à cestante na prote
ção da mulher e das crGnoas desde 
n nascituro, benefícm- devidos cumu- 
'ativemente e de sensível eugênico e 
social.

Na verdade não se comnreende por
que onerar-se o empreender quando 
o encargo é tipicamente de cará te" 
previdenciájão, embora, somente atm- 
"indp aquêles que integram a rela
ção de emprego.

A legislação do trabalho e da pre
vidência sôbre a matéria, é a mais 
liberal dentre as existentes, pão só 
pelo períodpo de amparo legal uue 
abrange como - : dupuioidade da as
sistência financeira.

Na verdade, na maioria dos países 
o período de amparo varia de seis a 
oito semanas (incluído o tempo ante
rior e posterior f > parto) enquanto a 
lei brasileira alcança doze semanas.

Vale salientar que o Brasil cum
pre, quanta ao período de proteção à 
maternidade, o estatuído pela Con
venção n° 102 aprovada pela Con
ferência Internacional do Trabalho, 
de 1952, ina parte referente a salá
rio, assistência médica e hospitalar 
(por meio dos órgãos de previdên
cia), dando ainda, ao contrário de 

j outros países, fiel cumprimento aos 

qrts. 3’, ns. 2 a 3 da Convenção, e 
n’ 103 abrangendo a proteção 0 pe
ríodo de doze semanas (seis anterio
res e seis posteriores ao parto).

Todavia, em abono de nossa as
sertiva alhures feita, dispõe a alu
dida Convenção n? 103 que o ônus da 
licença remur- .la da gestante, du
rante o aludido período, não deve se 
recair em qualquer caso,ao emprega
dor. Esta disposição de caráter in
ternacional, em se tratando de se
guro obrigatório, logicamente, deve ca
ber às entidades previdenciárias.

Não obstante .0 sentido pvoteT-mir- 
ta à raça, sensível preocupam o do 
constituído de 1946. levou-o não só 
a confirmar o que dispunha a Conso
lidação das Leis do Trabalho (arti
gos 391 e sees), a dispersa legislação 
nrevidenejária respectiva (Decreto 54 
de 1934). como orientou a elaboração 
do Decreto 32,607 de 1953 — regula
mentar Decreto n’ 31.547 — .1 A .P.I., 
tôdas visando amparar a maternida
de, a natalidade.

Dêsse modo. 0 encargo que deveria 
caber unicamente aos institutos e cai
xas de pensões e aposentadorias pas
sou a constituir, também, deve" pa
tronal sendo taxativo as ordepa.eões 
constitucionais contidas nos heps X, 
XIV e XVI do art. 157 da Consti
tuição de 1946.

Porque tais considerações de cará- 
>er doutrinário e que demonstram fa
lha ténnica de atribuições dentro dos 
modernos conceitos do seguro social, 
no caso sub judice, devemos nos cin- 
eir è observância da lei do seu ob
jetivo. do sentido de amparo a”e nela 
encontramos, como atribuição do em- 
m-égador.

A reclamante, encontra-se no ouinto 
mês. de gestação, fato incontestado 
car lo recebeu 0 aviso prévio comu- 
nico.ndo 0 seu estado à empregadora 
no dia imediato ao aviso.

Trss corrente se formam rs dou- 
e jurisprudência brasileira: a 

- : ">pira. mm entende devido o sa- 
’á"io-maternidade a partir da sexta , 
semana que precede o parti, não 
obrioado o patrão oue dispens? n em- 
nre<mda antes do aludido neriodo; ® 
seguida, decreta a responsabilidade 
nqtronal desde ciência do seu . estado 
de uravidez (ôviamente. não dente o - 
natrãp. desonerado está do pagamento 
dó salário-maternidade): a terceira 
corrente, fixa a obrigação emm-pga- 
tícia nara com .a gestant» des-io^ a, 
concepção, nada significando a ciên
cia ou não do empregador, m” estará, 
sempre obrigado ao pagamento, res
salvadas únlcemente as hinótes»s dé 
dispensa nor falta da empregada ou 
no caso de fôrça maior.

O caso presente deve ser estudado, 
consonância com o art. 489 da C.L T. 
(aviso prévio) já que dispõe o pre
ceito fomar-se efetiva a rescisão após 
o decurso do prazo do aviso prévló.

A reclamante que não tinha ra
zões ou obrivacões legais de comuni
car ao empregador o seu estado do 
"rpvidéz. antes das seis semanas pre- 
natal. teve a cautela de. logo re
cebido o aviso prévio, no dia semiinte. 
levar-lhe o atestado médico çôbre o 
seu estado.

Cabia então .ao empregador, des
de então .tornar sem efeito o aviso 
prévio, mòrmente quando não apre
sentou causa razoável sequer para a 
rescisão ou então, se necessária a re- 
silicão contratual, pagar-lhe com an
tecipação o salário-maternidade sen
do certo que esta segunda solução 
ainda prejudicial é a empregada, pois 
que. diante do seu estado, não en
contrará outro emprego antes da “de- 
livrance”.

Teve o Embargante, oportunidade do 
desfazer o ato e deixou de fazê-lo.

Não merece guarida o argumento 
de não ter sido avisado o emprega
dor, com antecedência, do estado dp 
gravidez e isto porque, além de sei?

rtclamar.ee
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visível o estado em que se encontrava 
(quinto mês da gestação) como ainda 
pelo fato, repetimos de não estar 
obrigada a empregada a comunicação 
desde a concepção.

Tampouco, na espécie presente, 
diante do adiantado estado de gra
videz, da empregada há a se adotar 
um critério idnêtico, por exemplo, ao 
da Lei Federal de 13 de março de 
1957, promulgada pela Áustria (Bun- 
desgesetzblatt 28 de março de 1957, 
número 22, texto n? 76) que no seu 
art. 10 n? 2 dispõe:

“2 Tão pouco será válido o aviso 
de despedida se o empregador fôr in
formado do embaraço ou do parto no 
prazo de cinco dias a partir da data 
em que houver anunciado a despedi
da oralmente ou por escrito”.

Verifica-se que a lei austríaca é 
expressa ao impedir a dispensa da 
gestante desdeq ue cientificada seja 
a emnrêsa dentro de cinco dias após 
o aviso prévio.

No caso presente, embora omissa 
a nossa lei, teve o empregado a co
municação d» sua empregada sôbre 
a sua gravidez, no dia imediato ao 
aviso prévio.

Fnquanto não se alterar a legis
lação vigente, filio-me à corrente que 
declara a responsabilidade patronal no 
pagamento do salário-maternidade, 
desde a concepção, apenas ressalvan
do a hipótese de falta cometida pela 
empregada ou motivo de fôrça maior 
capaz de autorizar a resilição.

Por tais fundamentos, mantenho o 
v. acórdão embargado, restabelecendo 
assim a sentença de primeira ins
tância.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos_ em
bargos. por unanimidade, e rejeitá-los, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Rio de Janeiro. 6 de maio de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior — Presi
dente. Hildebrando Bisaglia — Rela
tor. Ciente: João Antero de Carvalho 
— Procurador-Geral.

PROCESSO TST-2.229-57

Aplicação dos arts. 353 e 358 
da Consolidação das Leis do Tra
balho. Não tem cabimento a in
vocação a êste último preceito 
para a pretendida equiparação 
salarial, se o paradigma goza da 
equiparação de que cogita o pri
meiro ãêles.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
José Santiago Ramos e, como Em
bargada, Estrada de Ferro Leopol- 
dina:

O julgado regional, confirmado 
pela Segunda Turma dêste Egrégio 
Tribunal, por seus fundamentos, as
sim decidiu:

"Quanto à equiparação, bem deci
diu a M.M. Junta. Fundou-se o pe
dido, não em identidade de função, 
mas em analogia, com base no ar
tigo 358 da CLT. Provou a Ré que 
o paradigma estrangeiro achasse am
parado pelo disposto no artigo 353 
da CLT, portanto, nas mesmas con
dições dos brasileiros. Em tal caso 
a equiparação só poderia encontrar 
acolhida na hipótese de identidade 
de funções, regulada pelo art. 461 
da ct T. Por êstes fundamentos e 
considerando o mais que dos autos 
consta- Acordam os Juízes do Tri
bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, por maioria, rejeitar 
a preliminar de incompetência, para 
ainda por maioria, negar provimento 
ao recurso”.

Da decisão da Turma houve em
bargos. admitidos pelo despacho de 
fls. 83, e impugnados pela emprêsa, 

sôbre êles, assim se manifestando a 
Procuradoria Geral:

“O embargante, pleiteando a equi
paração por analogia, apresentou 
como paradigma Jorge Américo Men
des, de nacionalidade portuguêsa. 
Êste é casado com brasileira e possui 
filhos brasileiros. Foi admitido na 
emprêsa em maio de 1918, contando 
39 anos de serviço em 1957 à data da 
reclamação. Portanto, está equipara
do aos brasileiros (art. 353 da C.L.T.). 
Ao passo que o reclamante foi admi
tido em novembro de 1943. Contando 
apenas 13 anos de serviço, conforme 
se verifica de fls. 4.

2. Por outro lado, a embargada 
tem os seus quadros organizados em 
carreira. As certidões juntas, a meu 
ver, não caracterizou a divergência. 
Concede-se a equiparação aplican
do-se 0 disposto no art. 358 da Con
solidação, quando exercendo o recla
mante e o paradigma o mesmo cargo 
e o paradigma é estrangeiro. Não é 
o caso dos autos, conforme ficou de
monstrado acima (fls. 13).

3. Reporto-me ao parecer de fls. 
58, por não ter motivo para mudar 
de opinião e sou pela rejeição dos 
embargos.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 
1958. — Antônio Baptista Bitten
court — Procurador”.

E’ o relatório.

VOTO

Votei pelo conhecimento dos em
bargos, por entender existir perfeita 
semelhança de tese jurídica contro
vertida entre o caso “sub-judice” e 
aauêles, aos quais se referem as cer
tidões juntas a fls. 69 usque 87, e 
diversas terem sido as decisões, ofe
recendo, por isso, ensejo ao conhe
cimento do recurso. No mérito, po
rém, e tal como de vêzes anteriores 
me tenho pronunciado a tal respeito, 
entendi que bem decidiram os jul
gados recorridos, desde que, dado por 
violado o art. 358 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, na reclama
ção. preceito êsse que veda seja pago 
a estrangeiro, no exercício de função 
análoga, maior salário que a bra
sileiro, evidenciou-se que o paradig
ma gozava da condicão de equinarado 
a brasileiro, nos têrmos do art. 353 
da mesma Consolidação, por residir 
no País há mais de 10 anos, ser ca
sado com brasileira e ter filhos bra
sileiros. Daí a improcedência do pe
dido. bem declarado pelas instâncias 
anteriores, e o meu voto pela rejei
ção dos embargos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria de 
votos, vencido o Sr. Ministro Rela
tor, conhecer dos embargos, e, ain
da por maioria, rejeitá-los. Deram- 
se por impedidos os Srs. Ministros 
Pires Chaves e Delio Maranhão.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Oscar Saraiva, Relator ad hoc — 
Ciente: João Antero de Carvalho — 
Procurador Geral.

PROO. TST-2.116-57

Embargos rejeitados

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista n? 2.116 
de 1957, da 4» Região embargos, em 
que são embargantes e embargados 
Cia. Cervejaria Brahma e Teodoro 
Nitz e outros:

1. A Segunda Turma dêste Tri
bunal, pelo acórdão de fls. 179 a 191, 
deu provimento, em parte, a recurso 
de revista interposto pelos recla
mantes, para lhes reconhecer o direi
to ao adicional por trabalho notur
no. Confirmou a decisão recorrida 
quanto à improcedência do pedido de

pagamento de hora destinada a re
pouso e alimentação. Daí os embar
gos, por cuja rejeição opina a douta 
Procuradoria.

2. Ambos os embargos são conhe
cidos porque fundamentados. E são, 
ambos, rejeitados. O adicional por 
serviço noturno é devido, eis que a 
Constituição derrogou dispositivos da 
lei ordinária que importem restri
ção à garantia do art. 157, in. A 
remuneração, a título extraordinário, 
da hora destinada a repouso, em que 
houve prestação de trabalho, não 
cabe, porque o salário percebido cor
responde exatamente ao número de 
horas trabalhadas, não havendo, pois, 
serviço extraordinário. O empregado, 
é certo, não deve trabalhar na hora 
de descanso e nem o empregador 
pode exigir-lhe trabalho em tal oca
sião. Se a lei foi desrespeitada, cabe 
à autoridade administrativa impor a 
multa que a Consolidação prevê. Na 
verdade, no caso, ambas as partes 
infringiram a lei, não podendo o em
pregado tirar daí proveito em seu 
favor.

3. Pelo exposto, acordam os Juízes 
do ITibunal Superior do Trabalho 
Conhecer dos embargos, por unani
midade, e, por maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1959. 
— Delfim M oreira Junior, Presiden
te. — Delio Barreto de Albuquerque 
Maranhão. Relator. — Ciente: João 
Antero de Carvalho, Procurador Ge
ral.

PROCESSO TST — 1.321-57

A aplicação do art. 453 da Con
solidação das Leis do Trabalho é 
tranquila e não comporta dúvi
da ou suscita vacilações desde 
que não ocorra nenhuma das duas 
exceções mencionadas no citado 
texto de lei — ãesiiedida por fal
ta grave ou pagamento de inde
nização legal.

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos em que são partes como Em- 
bargante Arykerne José de Morais e 
Embargada R. C. A. Victor Rádio 
S. A.:

Pleiteia Arykerne José de Morais, o 
pagamento de indenização por resci
são de seu contrato de trabalho com 
a sua empregadora R. C. A. Victor 
S. A., o pagamento de indenização 
na base de nove anos e três meses, 
até da gratificação. Removeu a 8* 
Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal, julgar procedente em 
parte a reclamação, para condenar a 
reclamada a pagar ao reclamante a 
diferença pedida de indenização re
lativa a três anos de casa, não aco
lhendo a solicitação de gratificação 
pedida, por ser a mesma inconcebí
vel de incorporação aos seus salários, 
por ser de caráter variável (fls. 27).

Recorreram reclamante e reclama
da para o E. Tribunal Regional do 
Trabalho, o qual decidiu, por una
nimidade. negar provimento ao recur
so do autor e, por maioria, dar pro
vimento ao recurso da rá (fls. 57).

Inconformado, ainda, o reclamante 
recorre para o E., Tribunal Superior 
do Trabalho, havendo a E. 3a Turma, 
pelo relator o eminente Ministro e 
Presidente Júlio Barata, conhecido do 
recurso e negado provimento ao mes
mo ( fls. 78).

Recorre, novamente o reclamante 
por interposição de embargos para o 
C. Tribunal Pleno, havendo a douta 
Procuradoria Geral dado o sed pare
cer pelo provimento parcial do re
curso, “para que reformada a deci
são seja a indenização calculada de 
forma simples, recaindo no tempo de 
serviço compreendido nos dois con
tratos prestados (fls. 96 e 97).

E’ o relatório.

VOIO

I Devem ser recebidos os embargos 
iconhecidos pela ocorrência cie lurís- 
| prudência divergente. No mérito 
parece não padecer dúvida e nem 
comportar vacilação que a espécie es- 
t tdada é daquela de aplicação u-an- 
qüila do disposto no art. 433 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Dei
xaram de surgir para invalidar a sua 
adoção, qualquer das duas exceções 

Inele prescritas — dispensa nor falta 
grave ou recebimento de indenização 
legal. Desde que esteja provada a 
prestação dos serviços nos dois pe
ríodos mencionados, não há como fu
gir assim ao que é estatuído em lei. 
A anotação das faltas na Carteira 

। Profissional não foi no vulto de jus
tificar a resilição do contrato de tra
balho, por isso não deve ser levada 
em conta. E’ o fundamento do voto 
que é proferido pelo provimento dn 
embargos para que se restabeleça a 
sentença da MM. Junta de Concilia
ção e Julgamento.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos. por unanimidade, e recebé-i<- 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, com restrições dos 
Srs. Ministros Tostes Malta, Antôim- 
Carvalhal, Luiz Augusto Franca r 
Mário Lopes de Oliveira, que deter
minavam fôsse a indenização paga 
em dôbro, e vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Rômulo Cardim, Jonas 
Melo de Carvalho e Maurício Lango, 
quanto ao cômputo do período ante
rior.

Fio de Janeiro, 29 d” abril d? 
1959. — Delfim Moreira Junior, pre
sidente. — Geraldo Starling Soares. 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — 1.243-58

Embargos conhecidos e rejeita
dos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargan e. 
Jorge Monteiro de Mattos e comj 
Embargado, S. A. Fábrica Orion:

A M. M. Oitava Junta de Conci
liação e Julgamento de são Paulo, em 
facç da prova, julgou improcedenie a 
reclamação rersando suspensão disci
plinar de um dia, cua decisão loi 
mantida em grau de embargos.

Na revista, deu o Recorrente como 
violados os artigos 818 da Consoiid;.- 
çao das Leis do Trabalho e 120 do 
Código do Processo Civil, arguindo 
nulidade da decisão recorrida em >a- 
zão da inobservância désse íHthm 
artigo, e ainda, nulidade da decisão 
originária por falta de fundamenta
ção.

A Egrégia Segunda Turma apre
ciando a revista, assim concluiu: 

“Conheço do recurso, face à indi
cação do aresto divergente no que 
toca à falta de identidade física dc 
Juís. mas lhe nego provimento. Pre
valece no plenário dêste Tribunal, 
bem como no Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, a orientação que, a 
meu ver, melhor se conforma com 
o processo trabalhista, de não ree'- 
nhecer a anlicabilidade de rema ou 
processo civil, da identidade física do 
Juiz, em face da natureza colegiada 
dos Tribunais do Trabalho de primei
ra instância. No caso, aliás foram re
duzidas a têrmo tôdas as declarações 
tomadas, e a respeitável sentença de 
fls. 25 se acha devidamente instruí
da e fundamentada, não merecendo 
as censuras do recurso. Na mais, a 
decisão foi proferida em face do 
elementos Probatórios constantes do 
autos, e não ensejaria revista. Daí 
porque nego provimento ao recurso.

Isto pôsto:
Áçnrdam os Juizes da Segunda Tur

ma do Tribunal superior do Trabalhe,
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wiânimemente, conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento”.

Daí os presentes embargos, nos 
quais aponta o Embargante acórdãos 
que diz" serem divergentes do aresto 
embargado, no sentido de que deve 
ser aplicado na Justiça do Trabalho 
o princípio da identidade física do 
Juiz, quando a decisão fôr de embar
gos.

Admitidos os embargos, não foram 
os mesmos impugnados, opinando a 
ilustrada Procuradoria Geral da Jus
tiça do Trabalho pcló não conheci
mento e rejeição.

E’ o relatório.
vero

Preliminarmente: Conheço dos em
bargos que estão fundamentados com 
a indicação de acórdãos divergentes, 
sendo um da Egrégia Terceira Turma 
e outro do Tribunal Pleno.

Mérito: Rejeito os embargos por 
isso que adoto a tese defendida pelo 
aresto embargado, no sentido da ir.a- 
plicabilidade de regra do processo ci
vil, da identidade física do Juiz, em 
face da natureza colegiada dos Tri
bunais do Trabalho de primeira ins
tância. E ainda, porque, no caso, co
mo salientado no aresto embargado, 
“foram reduzidas a térmo todas as de
clarações tomadas, e a respeitável sen
tença de fls. 25 se acha devidamen
te instruída e fundamentada, não 
merecendo as clausuras do recurso”.

Ist pôsto:
Acordran os Juizes do Tribunal Su

perior do'Trabalho, por unanimida
de, conhecer dos embargos e, por 
maioria de votos, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. — Mário Lopes de Oliveira, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — 222-53

Recibo de quitação plena e ge
ral. Seus efeitos, prejudiciais a 
reclamações posteriores.

Vistos e relatadcs êstes autos, cm 
que são partes, como Embargante, 
Agostinho Lapa e, como Embargado, 
Esso Standard Oil Co. Of Brazil;;

O julgado embargado, em sua par
te decisória, é do teor seguinte:

“No que concerne ao recurso da 
emprêsa, entendo-o apoiado em ju
risprudência divergente dêste Tribu
nal, motivo pelo qual dêle conheço. 
E, conhecendo-o, dou-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclama
ção, eis que sempre me tenho pronun
ciado no sentido da jurisprudência 
invocad?,, e nos têrmos da ementa 
transcrita, a não ser que padeça a 
declaração de quitação de vícios que 
a invalidem. Na hipótese, não ocor
rem êsses vícios e nem foram ergui
dos, o que leva o julgador a presu
mir, logicamente, a natureza justifi
cada da despedida, sobretudo em fa
ce das circunstâncias em que se ve
rificou. Quanto ao recurso do em
pregado, o reconhecimento do valor 
da quitação prejudica às férias pro
porcionais reclamadas, razão pela 
qual, • do mesmo conhecendo, julgo-o 
contudo prejudicado”.

À tese dêsse aresto, relativa aos 
efeitos da quitação plena, opõe o em
bargante a de outros respeitáveis jul
gados dêste Tribunal Superior. ?ue 
limitam os efeitos da quitação ..os tí
tulos nela especificados. Admitidos cs 
embargos, foram os mesmos impug
nados, a Procuradoria Geral opinou 
favoravelmente ao seu conhecimento p prn-•----

■ v o iclaiiirc

VOTO

A oposújo entre as teses em con
flito, a do r. julgado recorrido, e a 
dos arestos alinhados nos embargos, 
justifica, a meu ver conhecimento dês- 
se recurso. Conhecendo-os porém, re
jeito-os, para confirmar o Acórdão re
corrido, por seus próprios fundamen
tos, e porque a generosidade dos têr
mos de quitação plena não comporta
riam as restrições que êsses têrmos 
não autorizam. Rejeito, pois, os em
bargos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal su

perior do Trabalho, por maioria de 
votos, vencido o Sr. Ministro Relator, 
conhecer dos embargos e, ainda, por 
maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1959. 
— Delfim Moreira Junior, Presidente. 
— Oscar Saraiva, Relator “had-hoc”.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.


